
 

PORTARIA N.º 2000, de 19 de dezembro de 2017. 
 
 
 

 

 O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

       

  Art. 1º - RETIFICAR as Portarias abaixo relacionadas, no tocante 

aos quinquênios de LICENÇA-PRÊMIO concedidos à docente MARIA 

AFONSINA FERREIRA MATOS, cadastro n.º 72.000363-5: 

 

- n.º 747, de 03/09/1996: onde se lê: “1979/1984”, leia-se: “1980/1985”; 

 

- n.º 152, de 16/02/2001 (retificada pela 247, de 14/03/2001): onde se lê: “3º 

(terceiro mês, referente ao quinquênio 1979/1984 (…) 1º (primeiro) e 2º 

(segundo) meses, referentes ao quinquênio 1984/1989”, leia-se: “3º (terceiro 

mês, referente ao quinquênio 1980/1985 (…) 1º (primeiro) e 2º (segundo) 

meses, referentes ao quinquênio 1985/1990”; 

 

- n.º 1664, de 20/10/2008: onde se lê: “1994/1999”, leia-se: “1995/2000”; 

 

- nº 624, de 18/04/2011: onde se lê: “1999/2004”, leia-se: “2000/2005”; 

 

- nº 687, de 18/04/2012: onde se lê: “2004/2009”, leia-se: “2005/2010”; 

 

- n.º 583, de 04/04/2016: onde se lê: “2009/2014”, leia-se: “2010/2015”. 

  

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS 

REITOR 


